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EDITAL  

EXCLUSIVO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025. UASG: 926181 

Processo Administrativo n° 0440/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Assembleia Legislativa do 

Tocantins, através do Pregoeiro designado por meio da Portaria nº 057/2024 - DG de 11/01/2024, 

sediada no Palácio João D’Abreu, Praça dos Girassóis, Centro, Palmas – TO, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo ABERTO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 

123/2006, e alterações posteriores, do Decreto Administrativo n° 552/2024 de 05/06/2024, bem 

como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 

Data da sessão: 11/12/2025 

Horário:08h30 min. Horário de Brasília – DF. 

Local: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico  

do Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), bem como no site da 

Assembleia Legislativa do Tocantins: www.al.to.leg.br “licitação”. 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico informado ou não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

equipamentos ergonômicos (poltrona e demais equipamentos de apoio), com vistas à promoção 

da saúde ocupacional, à prevenção de doenças relacionadas ao trabalho e à mitigação de riscos 

de insalubridade, atendendo às demandas da Diretoria de Taquigrafia e Revisão da Assembleia 

Legislativa do Tocantins, conforme descrição, quantidades e condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as condições contidas neste 

Edital e seus Anexos.  

 

1.4. A descrição detalhada dos itens e seus respectivos quantitativos, encontram-se 

pormenorizadas em tópico específico do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados enquadrados como ME/EPP, na forma 

do estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
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Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. O presente processo é exclusivo em todos os seus itens, para ME/EPP conforme previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, em razão do valor estimado para 

a contratação em cada item estar em conformidade com o limite ali estabelecido.  

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. sociedades cooperativas; 

3.7.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.7.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.7.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.7 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.5 e 3.7.6 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.5 e 3.7.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento total estimado para a presente contratação é de R$ R$ 103.590,33 (cento e 

três mil, quinhentos e noventa reais e trinta e três centavos). 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.5. O licitante organizado em cooperativa, caso permitido nesta licitação, deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Descrição, marca/fabricante e modelo; 

6.1.2 quantidade cotada;  

6.1.2 valor unitário e total do item;  

6.1.3 valor total do grupo/lote. 

6.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
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sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 

e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.20. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos complementares exigidos no Termo de Referência tais como: 

folders/catálogos, laudos, ensaios, certificados de conformidade e outros, necessários à 

confirmação do atendimento aos critérios de aceitabilidade exigidos neste Edital e seus anexos.  

7.20.4.1. Na sua proposta realinhada, o licitante deverá informar, além dos quantitativos de cada 

item e a unidade de medida: 

a) Descrição completa do item ofertado, indicando marca/fabricante/modelo; 

b) Valor unitário de cada item; 

c) Valor total do item e do grupo; 

d) Valor total de sua proposta.  

7.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo inicial. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 

3.7 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3   ofertar marca e modelo do objeto com especificações, e/ou qualidade, e/ou desempenho 

inferiores aos estipulados no Termo de Referência;  

http://www.al.to.leg.br/


 
 

Assembleia Legislativa do Tocantins 

Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N – Palmas – Tocantins 

CEP 77.001-902 – Telefone: (63) 3212-5121 – E-mail: cpl@al.to.leg.br/  www.al.to.leg.br                                                             Página 9 de 38 

 

Aleto 

Fls. _______ 

__________ 
Assinatura 

8.6.4  não encaminhar a proposta readequada ao preço final, conforme o item 7.20.4 deste Edital, 

permanecendo inerte no decurso do prazo estipulado;  

8.6.5 não atender à convocação para sanear vícios formais para adequação às exigências do edital, 

permanecendo inerte no decurso do prazo estipulado; 

8.6.6 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.7 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.8 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, são os 

relacionados no item 10.3.1 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

9.1.1. As declarações obrigatórias, caso disponíveis, deverão ser assinaladas diretamente no 

Sistema utilizado para o Pregão Eletrônico.  

9.1.2 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.1.3. Os documentos exigidos neste Edital para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF deverão serem enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas 

horas), contado da solicitação do Pregoeiro. 
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9.1.3.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo inicial. 

9.1.3.2 O licitante que permanecer inerte, não atendendo à convocação do Pregoeiro no prazo 

estabelecido, será inabilitado. 

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a sua empresa se enquadra como 

ME/EPP, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.9. A verificação no SICAF ou a exigência de encaminhamento dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.9.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.11.1 Em realização de diligências, o licitante que permanecer inerte, não atendendo à 

convocação do Pregoeiro no prazo estabelecido, será inabilitado. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o disposto no subitem 9.1.3. 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.14. Caso a vencedora, possua alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado à ME/ EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável 

por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1º, 

art. 43, da Lei Complementar 123/2006, alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante foi declarada vencedora do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.15. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 

direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 

ou revogar a licitação. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou documento equivalente que o substitua. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante envio de arquivo digital por e-mail, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;  

b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas, ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a aceitação da proposta 

e da habilitação, no prazo registrado no sistema, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

11.3.5 o licitante que manifestar intenção de recurso, e posteriormente desistir de 

apresentar a peça recursal, DEVERÁ DECLINAR diretamente no sistema, sob pena de ser 

considerado de intuito protelatório, e ensejará na aplicação de multa por parte da 

administração de 1% (um por cento) do valor total estimado para a contratação (art. 155, 

III, VII e XI c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 15 do CPC, o 

disposto no art. 80, VII, c/c art. 81 da Lei nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá ser 

penalizado com fundamento no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, culminando em ato improbo, 

podendo leva-lo à inidoneidade.  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria 

de Licitação, Anexo I da Assembleia Legislativa do Tocantins, Rua de Pedestres NE 03, Quadra 

104 Norte, nº 35, P. D. Norte, Palmas – TO. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
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12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, através 

do e-mail: cpl@al.to.leg.br. 

12.3.1. Recebidos os eventuais pedidos de impugnações e/ou esclarecimentos, o Pregoeiro os 

disponibilizará em campo próprio no Sistema e no sítio oficial da Aleto: www.al.to.leg.br 

“licitações”, com as respectivas respostas, para conhecimento dos licitantes interessados no 

certame. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.7.  A apresentação de impugnações ao Edital, sem a fundamentação legal e/ou técnica 

aplicável ao objeto questionado, de intuito protelatório, ensejará na aplicação de multa por 

parte da administração de 1% (um por cento) do valor total estimado para a contratação 

(art. 155, III, VII e XI c/c art. 156, II, todos da Lei nº 14.133/2021 e nos termos do art. 15 

do CPC, o disposto no art. 80, VII, c/c art. 81 da Lei nº 13.105/2015), ainda o licitante poderá 

ser penalizado com fundamento no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, culminando em ato 

improbo, podendo leva-lo à inidoneidade.  

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As aquisições decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos previstos no 

orçamento desta Assembleia Legislativa, conforme Dotação orçamentária indicada autos. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 

14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

15.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do produto ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 
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15.10 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

15.11 – A administração reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 

o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

15.12 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

15.13 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

15.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

15.15. É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas. 

15.16. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Diretoria de 

Licitação, nos dias úteis, em horário de expediente pelo e-mail: cpl@al.to.leg.br. Ainda, poderão 

ser acompanhadas as fases através do sistema utilizado no Pregão 

15.17 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.18 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.al.to.leg.br “licitação” e no sistema utilizado 

neste pregão. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Anexo I da Assembleia 

Legislativa, na Quadra 104 Norte, Rua NE 03, Lote 35, 2º andar, Palmas, Estado do Tocantins, 

nos dias úteis, no horário de expediente ao público, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.19 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.19.1 - ANEXO I - Termo de Referência 

18.19.2 – ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato 

 

Palmas, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Jorge Mário Soares de Sousa 

Diretor de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos ergonômicos 

(poltrona e demais equipamentos de apoio), com vistas à promoção da saúde ocupacional, à 

prevenção de doenças relacionadas ao trabalho e à mitigação de riscos de insalubridade, 

atendendo às demandas da Diretoria de Taquigrafia e Revisão da Assembleia Legislativa do 

Tocantins, conforme detalhamento apresentado na tabela a seguir. 

1.1 Especificações e Quantidades: 

TABELA I 

LOTE 1 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO 

1 UND 14 

Apoio ergonômico para teclado e mouse. 

Mouse Pad Ergonômico, Comprimento: 24 cm Largura: 19 cm. 

Altura: 1,5 cm de apoio ergonômico Apoio em espuma. 

Apoio de Teclado: Comprimento 47 cm. 

Largura: 10 cm Altura; 1,5 cm de apoio ergonômico Apoio em 

espuma. 

2 UND 14 

Apoio ergonômico para os pés (constituído de MDF). Com 

altura fixa e presença de inclinação regulável. 

Peso líquido do produto (kg): 1,8.  

Peso bruto do produto (kg): 1,83. 

Dimensões (cm):  

Altura: 20,0 Largura: 47,0 Profundidade: 41,0. 

Medidas da Embalagem Unitária (cm): 

Altura: 4,0 Largura: 47,0 Profundidade: 30,0. 

Medidas da Embalagem Caixa Master (cm): 

Altura: 17,0 Largura: 31,5 Profundidade: 48,0. 

Peso Master: 9,4 kg. 

Matéria prima predominante: Madeira. 

Acabamento predominante: Pintura PU. 

Tipo de embalagem unitária (parda/colorida): Plástico Retratilizado. 

Carga máxima suportada (kg): 15 kg. 

Forma de limpeza: Pano levemente umedecido. 

3 UND 14 

Quebra quina de Neoprene para acoplar na borda anterior das 

mesas (apenas a frente do colaborador) a fim de amenizar a 

compressão dos tecidos dos antebraços, punhos e mãos. 
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Informações Técnicas: Comprimento: 66cm, Largura total: 14cm, 

Largura sobre a mesa: 11,5cm, Altura da base: 1,5cm, Altura da 

quina: 3cm, Densidade: D33. 

   

LOTE 2 

ITEM UND QTD                          DESCRIÇÃO 

1 UND 16 

Poltrona giratória com encosto alto, apoio de cabeça e lombar 

reguláveis. Encosto com estrutura de sustentação injetada em 

Poliamida 6.0 com 30% de fibra de vidro. Estrutura com curvatura 

anatômica de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 

lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. Revestimento do 

encosto em Tela 100% Poliéster com acabamento em resina acrílica 

LAL, espessura de 0,85 mm e 200g/m² de gramatura fixada na 

estrutura de sustentação através de encaixe por meio de perfil. A 

fixação da estrutura do encosto no mecanismo feita com parafusos 

máquina Phillips, Cabeça Panela para plástico fixado diretamente na 

estrutura do encosto e no suporte do encosto. Apoio lombar injetado 

em poliamida 6.0 com regulagem de altura montado sobre suporte de 

regulagem do apoio lombar injetado em poliamida 6.0 totalizando 40 

mm de curso. 

Assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado 

anatomicamente a quente com 15 mm de espessura média. Curvatura 

na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 

sanguínea. Espuma expandida/laminada AP, flexível microcelular de 

alta resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 30 a 37 

Kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do assento em 

courissimo preto, fixado por grampos com acabamento zincado. 

Carenagem do assento injetada em polipropileno copolímero 

texturizado na cor preta, montada com parafusos Phillips, auxiliando 

em futuras manutenções. Fixação do assento no mecanismo feita com 

parafusos sextavados do tipo flangeado com trava mecânica no 

flange, e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. 

Parte superior do apoio de braço em poliuretano e corpo do braço em 

polipropileno copolímero injetado texturizado na cor preta, com 

estrutura vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço 

estrutural ASTM A36 com 50,50 mm de largura e 6,35 mm 

aproximadamente de espessura, pintada, com no mínimo 7 posições 

de regulagem de altura feita por botão injetado em Poliamida, 

totalizando 85 mm de curso. Estrutura vertical em formato de “L” 
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com 2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso com 

utilização de chave durante a montagem do braço no assento. Fixação 

do braço no assento com parafusos sextavados do tipo flangeado com 

trava mecânica no flange, e porcas de garra encravadas e rebitadas na 

madeira. 

Mecanismo com sistema reclinador do encosto com 6 lâminas de 

frenagem, de estrutura monobloco, soldado por processo MIG, com 

assento fixo e com inclinação fixa com 3º de inclinação e 2 furações 

para fixação do assento com distância entre centros de 125 x 125 mm 

e 160 x 200 mm. Suporte do encosto com regulagem de altura 

automática fabricado em aço estrutural, permitindo no mínimo, 7 

posições de regulagem de altura automática através de catraca, 

totalizando 70 mm de curso, recoberto por capa injetada em 

polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso 

semi-circular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições ao 

longo do curso de inclinação, com molas para o retorno automático 

do encosto, e ajuste automático na frenagem do reclinador. Alavanca 

de travamento na cor preta com duas formas de acionamento: ao ser 

movimentada para cima, possibilita uma regulagem fina do encosto 

enquanto a alavanca permanecer acionada pelo usuário; ao ser 

movimentada para baixo, a alavanca permanece acionada sem a ação 

do usuário e permite que o encosto fique em movimento livre até que 

o usuário puxe novamente a alavanca para a posição neutra aonde ela 

irá frenar o mecanismo na posição desejada. Acionamento da coluna 

gás feita por alavanca independente injetada em Poliacetal na cor 

preta; mecanismo da peça plástica de acabamento e proteção das 

lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor 

preta. Sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  

Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em 

tubo de aço SAE 1010/1020 redondo, rolamento/mancal axial de giro, 

arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro 

injetada em Poliacetal, sistema de regulagem da altura da cadeira com 

acionamento por mola à gás com 115 mm de curso nominal com 

tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida 

montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de 

regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás. Sistema de 

montagem na base e no mecanismo por encaixe cone Morse. 

Base giratória desmontável com aranha injetada em poliamida 6.6 

com reforço de 30% de fibra de vidro de 5 hastes, apoiada sobre 5 

rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 65 mm de diâmetro em 
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nylon, esfera metálica inserida na estrutura, facilitando o giro, banda 

de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com 

revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base feito através 

de pino fabricado em aço SAE 1010/1020 com anel elástico em aço 

que possibilita a montagem direta sem utilização de buchas de 

adaptação. 

Sistema de montagem da coluna na base por encaixe cone Morse. 

Acabamento: Componentes metálicos pintados com tratamento de 

superfície através de banho nanocerâmico bimetálico por spray,  

utilizando tinta para pintura em pó, do tipo híbrida (poliéster - epóxi), 

garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: Altura Total da Cadeira: 985-

1170 mm; Largura Total da Cadeira: 700 mm; Profundidade Total da 

Cadeira: 700-780 mm; Extensão Vertical do Encosto: 565 mm; 

Largura do Encosto: 470 mm; Profundidade da Superfície do 

Assento: 465 mm; Largura do Assento: 500 mm; Altura da Superfície 

do Assento: 465-580 mm. 

 

LOTE 3 

 

ITEM UND QTD                         DESCRIÇÃO 

1 UND 20 

Fones de ouvido sem fio (Formato Head Set) com cancelamento 

de ruído ATIVO. 

Design Ergonômico: Estrutura leve com peso máximo de 300g, arco 

de cabeça ajustável em múltiplas posições (mínimo de 5 níveis de 

ajuste) para distribuição uniforme de peso e minimização de fadiga 

cervical e auditiva em sessões de uso contínuo de até 6 horas diárias. 

Almofadas de ouvido em material acolchoado hipoalergênico (couro 

sintético ou espuma memory foam ventilada), com diâmetro mínimo 

de 90mm para cobertura completa das orelhas, e certificação 

ergonômica (ex.: ISO 9241-210 ou equivalente) atestando conforto 

para uso prolongado.  

Cancelamento Ativo de Ruídos (ANC): Tecnologia de 

cancelamento ativo de ruídos híbrido ou adaptativo, capaz de reduzir 

em pelo menos 90% ruídos ambientais de baixa frequência (até 40dB 

de atenuação em ruídos como ar-condicionado, conversas paralelas e 

equipamentos de escritório), com modos ajustáveis via aplicativo ou 

controles físicos (ex.: ANC total, modo transparência para audição 

ambiental e modo ambiente).  

Qualidade de Áudio: Drivers de áudio com diâmetro mínimo de 

40mm, resposta de frequência de 20Hz a 35kHz, impedância de 80 
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ohms ou inferior, e suporte a áudio estéreo de alta fidelidade (Hi-Res 

Audio ou equivalente).  

Conectividade e Bateria: Bluetooth 5.0 ou superior com alcance 

mínimo de 10 metros, suporte a multiponto (conexão simultânea a 2 

dispositivos), e opção de uso com fio via cabo de áudio 3.5mm P2 

estéreo (incluído). Bateria recarregável de íon-lítio com autonomia 

mínima de 30 horas com ANC ativado e 40 horas sem ANC, tempo 

de recarga completa em até 3 horas via USB-C (cabo incluído). 

Indicador de nível de bateria via LED ou app. 

Compatibilidade e Segurança: Compatível com sistemas 

operacionais Windows 11, macOS e Linux, sem necessidade de 

drivers adicionais. Deve incluir proteção contra sobrecarga auditiva 

(limite de volume a 85dB conforme norma ABNT NBR IEC 62368-

1) e materiais livres de substâncias tóxicas (RoHS compliant). 

Acessórios e Garantia: Cada unidade deve incluir cabo USB-C para 

recarga, cabo de áudio 3.5mm, manual em português.  

Especificação Técnica Mínima: Os fones de ouvido devem ser do 

tipo headset, over-ear (circumaural), wireless com conectividade 

Bluetooth 5.0 ou superior, projetados para uso profissional 

prolongado em ambientes de escritório, com ênfase em ergonomia e 

isolamento acústico para auxiliar na concentração durante tarefas de 

digitação e revisão textual. O equipamento deve atender 

integralmente às características técnicas mínimas, sem possibilidade 

de substituição por modelos equivalentes inferiores, garantindo 

compatibilidade com sistemas Windows 11 Professional. 

Obs.: Os produtos deverão estar em conformidade com a legislação do Inmetro e as Normas 

Regulamentadoras (NRs) para garantir a ergonomia, como a NR-17.   

1.2 DA JUSTIFICATIVA 

As justificativas para a contratação se encontram detalhadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O amparo legal à aquisição de bens e contratação de serviços comuns está instituído no Art. 37°, 

inciso XXI, da Constituição Federal; Art. 2° da Lei Federal N° 9.784 de 29 de janeiro de 1999 

que regula o processo administrativo. A presente contratação, se submete ainda: 

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 • Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CDC). Que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências. 

• Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. Que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências. 
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 A contratação será por meio de licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com base 

na Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos ergonômicos especializados, com o 

objetivo de adequar os postos de trabalho da Diretoria de Taquigrafia e Revisão da Assembleia 

Legislativa do Tocantins, em conformidade com as recomendações técnicas apresentadas no 

laudo de Análise Ergonômica do Trabalho (AET), elaborado pelo Serviço Social da Indústria – 

SESI. 

 Os equipamentos a serem adquiridos foram selecionados com base em critérios técnicos 

ergonômicos e visam promover condições laborais mais adequadas, seguras e saudáveis, de 

forma a prevenir doenças ocupacionais, melhorar a postura dos colaboradores durante a execução 

de suas atividades e garantir a conformidade com a Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17), 

que dispõe sobre ergonomia nos ambientes de trabalho. 

A implementação dessa solução permitirá a correção de inadequações ergonômicas identificadas, 

promovendo a melhoria do desempenho funcional, a redução de afastamentos por problemas de 

saúde relacionados ao trabalho e a valorização do servidor público, por meio de um ambiente 

laboral mais eficiente, confortável e em consonância com os princípios da saúde ocupacional e 

da segurança do trabalho.  

 A contratação deve abranger todos os itens constante no LOTE I e LOTE II, conforme 

TABELA I, no item 1.1- DO OBJETO, caracterizando uma solução integrada e funcional.  

• Pesquisa de Mercado: Será realizada uma pesquisa de mercado para identificar 

fornecedores qualificados e comparar preços e que atendam às especificações exigidas.  

• Modalidade sugerida: Pregão Eletrônico (preferencial para bens e serviços comuns, 

conforme art. 28, §1º). 

• Tipo de julgamento: Menor preço por lote/grupo. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A aquisição será feita pela Assembleia Legislativa do Tocantins por meio de licitação.   

4.2  Após a emissão da Nota de Empenho o fornecedor terá o prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos para entregar o objeto contratado.  

4.2.1 Desde que devidamente justificado, o prazo acima poderá ser prorrogado, a critério da 

administração. 

4.3 Os equipamentos/produtos serão aceitos se, e somente se, forem novos, conforme as 

descrições contidas na TABELA I da Cláusula 1.1 deste Termo de Referência. 
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4.4 O equipamento/produto deverá ser objeto de inspeção, no ato da entrega, que será realizada 

por servidor designado, e constará da comprovação de que atende, pelo menos, às especificações 

mínimas exigidas.  

4.5 Nos casos de sinais externos de avaria no transporte ou de mau funcionamento, verificado na 

inspeção do mesmo, este deve ser substituído por outro com a mesma característica, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, a contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida por servidor da 

Assembleia Legislativa do Tocantins. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 Fornecer o objeto novo e sem defeitos, dentro do prazo estabelecido. 

5.2 Garantir a qualidade do objeto ofertado comprometendo-se a substituí-lo, caso não atenda ao 

padrão de qualidade exigido. 

5.3. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.4. Responsabilizar-se, com exclusividade, por todas as despesas relativas à entrega do objeto 

no endereço indicado, inclusive quanto à retirada, caso apresente defeito, e substituí-lo por um 

novo.  

5.5. Comunicar a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, imediatamente após o 

recebimento do pedido, motivos que possam impossibilitar a entrega dentro do prazo. 

5.6 A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, certidões Negativas Municipal, 

Estadual e Federal, FGTS e Trabalhista, de acordo com a Lei 14.133/21. 

5.7. Receber, via correio eletrônico ou retirar pessoalmente, Nota de Empenho referente ao objeto 

do presente Termo, na sede da Assembleia Legislativa do Tocantins, Palácio Deputado João 

D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N, CEP 77.001.902, Palmas – Tocantins. 

5.8. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, 

equipamentos e produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do Contrato. 

5.9. Atender as Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas à execução do objeto. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

6.1. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta aquisição. 

6.2. Verificar a regularidade fiscal do fornecedor. 

6.3. Aplicar as penalidades e sanções previstas ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

6.4. Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos materiais. 

6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos servidores 

da CONTRATADA. 
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6.6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do 

fornecimento, determinando, de imediato, as providências necessárias à sua regularização. 

6.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

6.8. Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no 

prazo a ser estipulado pela fiscalização do contrato. 

6.9. Efetuar o pagamento do fornecimento executado, conforme condições estabelecidas no 

contrato ou Nota de Empenho, e conferir as notas fiscais, atestando-as. 

7.     MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A entrega dos equipamentos será de responsabilidade do fornecedor, vencedor da licitação, 

devendo ocorrer conforme os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. Os itens serão 

recebidos pela Diretoria de Taquigrafia e de Revisão, na sede da Assembleia Legislativa do 

Tocantins, Palácio Deputado João D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N, CEP 77.001.902, Palmas 

– Tocantins, em dias e horários de expediente. 

Acompanhamento da Execução: A execução contratual será acompanhada pelo setor de 

Compras, em conjunto com o fiscal designado para o contrato. Serão verificadas a qualidade e a 

quantidade dos materiais entregues, em conformidade com as especificações pactuadas. Caso 

sejam identificados vícios, defeitos ou não conformidades, o fornecedor será notificado para 

realizar a substituição ou o reparo dos itens, observadas as condições estabelecidas em contrato 

e as garantias aplicáveis.  

A execução deverá ser realizada de acordo com as especificações descritas neste Termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas neste Termo e em conformidade com a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A contratada se compromete a entregar equipamentos de qualidade, que atendam aos requisitos 

de desempenho estipulados neste Termo de Referência, sujeitando-se a realizar os testes de 

padrões de qualidade sempre que solicitado pela Contratante. 

8.   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A contratação decorrente deste Termo de Referência será formalizada mediante a emissão de 

contrato administrativo, conforme previsto na legislação vigente.  

8.2 O contrato definirá todas as condições para a execução do objeto, incluindo obrigações das 

partes, forma de pagamento, prazos de entrega, penalidades, garantias, vigência e demais 

disposições necessárias para assegurar o cumprimento integral do fornecimento do objeto. 

8.3 A execução do serviço de entrega dos objetos, deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

8.4 O gestor/fiscal acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa.  
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9.     CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

9.1 Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato, que no prazo de 03 (três) dias, verificará 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e a conformidade com as especificações deste 

Termo de Referência. 

9.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

conformidade dos produtos, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

9.5 O pagamento se dará mediante apresentação de Nota Fiscal, em parcela única, devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato, ou a pessoa designada responsável para tal ato, com descrição 

completa dos materiais desta contratação e dados bancários da CONTRATADA.  

9.6 A Assembleia Legislativa do Tocantins efetuará o pagamento mediante ordem bancária contra 

qualquer BANCO indicado pela CONTRATADA, devendo para isto ficar explicitado o nome 

do Banco, Agência, Localidade e número de conta corrente de sua titularidade, em que deverá 

ser efetivado o crédito. 

9.7 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal perante ao fisco municipal e 

estadual e Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto ao FGTS (Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço) e será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

10.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1. O processo de contratação será realizado por meio de LICITAÇÃO, modalidade Pregão 

eletrônico, conforme as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regula as licitações 

e contratações no âmbito da Administração Pública. 

10.2. Para o lote 2, o licitante deverá apresentar juntamente com a sua proposta de preços os 

seguintes documentos: 

 

10.2.1 Laudo Técnico emitido por Ergonomista, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 

Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 07/10/2021, em vigor a partir 

de 03/01/2022, indicando quais requisitos da Norma o Produto atende, com a respectiva 

Documentação comprobatória e assinatura do profissional responsável pela Análise Técnica e 

emissão do Documento supracitado; 
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10.2.2 Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13962:2018 - Emitido por 

Organismo Certificador de Produto, acreditado pelo INMETRO; 

 

10.2.3. Laudos para a Tela do Encosto Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado 

pelo Inmetro, conforme Norma ABNT NBR 13384:1995 (Resistência ao Estouro) e ABNT NBR 

10591:2008. 

 

10.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade do objeto, conforme disciplinado neste Termo de Referência. 

 

10.3.1  Exigências de habilitação:  

 

10.3.1.1 Habilitação jurídica  

a) Cédula de Identidade do representante legal da proponente; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado e com alterações consolidadas, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

 

10.3.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com situação “ativa”, cujo 

comprovante tenha sido emitido em até 60 (sessenta) dias, da data da abertura da sessão da 

licitação; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Municipal, Estadual/Distrital, referente ao 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

10.3.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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10.3.1.4 Qualificação Técnica  

a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 

10.3.1.5 Outros documentos complementares 

a) Declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

b) Declaração, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma 

do inciso I, do artigo 63, da Lei 14.133/2021; 

c) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar 

declaração, de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.   

c) Declaração, de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação; 

d) Declaração, a ser anexada juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação, de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

e) Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento da 

Assembleia Legislativa do Tocantins, bem como a prestação de serviço por empregado de 

empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre na situação citada acima. 

f) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

10.3.1.6 As declarações acima, caso disponíveis, deverão ser assinaladas diretamente no Sistema 

utilizado para o Pregão Eletrônico. As declarações exigidas que não estejam contempladas no 

Sistema, deverão ser apresentadas juntamente com os documentos de habilitação.  

 

10.3.1.7 A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para abertura 

do Pregão. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o 

primeiro dia na contagem do prazo de validade é o seguinte à sua emissão). 

 

10.4 As certidões obtidas via internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade 

pelo(a) Pregoeiro(a). A verificação nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 
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10.5 Caso alguma certidão apresentada esteja com o prazo de validade vencido e haja 

possibilidade de extrair nova certidão pela Internet na própria sessão, a mesma poderá ser 

imediatamente suprida pelo(a) Pregoeiro (a). 

11.   ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Com base nas cotações obtidas no mercado, estima-se que o custo médio da contratação seja 

de R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais) para o Lote I, de R$ 41.285,33 (quarenta e 

um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos) para o Lote II , e de R$ 56.425,00 

(cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) para o Lote III, perfazendo um total de 

R$ R$ 103.590,00 ( cento e três mil quinhentos e noventa reais).  

11.2 Os preços referenciais desta contratação foram apurados a partir da realização de pesquisas 

de preços, realizadas pelos requisitantes, com base na utilização dos parâmetros dispostos no 

Decreto nº 552/2024. 

12.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 

específicos consignados no Orçamento da Assembleia Legislativa do Tocantins, mediante 

indicação da respectiva dotação orçamentária a ser feita pela Diretoria de Área de execução 

Orçamentária e Financeira - DIOFI, que será acostada aos autos. 

13.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Deverão ser observados as demais leis, decretos, normas e regulamentos pertinentes às 

contratações públicas, no que não conflitarem com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e na legislação específica do objeto.  

Palmas - TO, 21 outubro 2025. 

 

LUCILENE A. O. C. CARDOSO 

Diretoria de Taquigrafia e Revisão 

LUCILENE MONTELO M. MONTEIRO 

Diretora de Área Legislativa 

ANTÔNIO LOPES DE BRAGA JÚNIOR 

Diretor de Área Administrativa 

 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA 

Diretor Geral 

 

           AMÉLIO CAYRES 

                                                                               Presidente 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025, 

CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO TOCANTINS - TO E A 

EMPRESA _______________ VISANDO A 

________________ (RESUMO DO OBJETO). 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TOCANTINS, instituição de direito 

público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com sede na 

XXXXXXX, em Palmas, Estado do Tocantins, neste ato representado pela sr. XXXXXXXX 

Presidente da Aleto,  XXXXXX CPF ________________, brasileiro, casado, residente em 

xxxxxxxx.  

 

CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

__________, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por seu Representante 

Legal, ___________________, CPF ____________________ têm justos e certos o presente 

Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº 0440/2025 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1. Constitui objeto do presente a contratação xxxxxxxxxxxxxxs, conforme quantidades e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

2.2. Discriminação do objeto da contratação:  

 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/MARCA /FABRICANTE Vlr Unit. Vlr Total 

      

      

Valor total  

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do Termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. Caso o saldo do contrato se esgote antes do prazo estimado, e não havendo obrigações 

acessórias por parte da Contratada, e nenhuma pendência a ser cumprida entre as partes, o mesmo 

será extinto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

4.1. Os equipamentos serão entregues na Sede da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, localizada em: Palácio Deputado João D'Abreu - Praça dos Girassóis, s/n - Plano 

Diretor Norte, Palmas - TO, CEP: 77001-902, em horário de expediente das 08:00h às 12:00h ou 

das 14:00h às 18:00h. 

 

4.2. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho. 

 

4.3. A aquisição poderá ser feita de forma parcelada, sob demanda, pela Assembleia Legislativa 

do Tocantins, durante a vigência do Contrato, mediante ordem de entrega.  

 

4.4. Não serão aceitas condições para registro de quantidades mínimas ou valores de faturamento 

mínimos para entrega, devendo o fornecedor atender estritamente aos itens e quantitativos 

solicitados em cada necessidade.  

 

4.5. Os produtos deverão possuir garantia do fabricante, salvo se indicado diferente na 

especificação do item;  

 

4.6. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante/ou OEM, 

preferencialmente lacrados e, com o certificado de garantia na forma física ou de forma eletrônica 

nos respectivos sítios eletrônicos;  

 

4.7. Os produtos ofertados na proposta comercial devem ser novos (sem uso, não serão aceitos 

produtos recondicionados ou remanufaturados); 

 

4.8. Os produtos fornecidos deverão estar plenamente de acordo com a especificação descrita no 

Termo de Referência, e serem da mesma marca e modelo ofertados na proposta adjudicada; 

 

4.9. Caso haja necessidade, os funcionários da transportadora deverão observar o empilhamento 

máximo permitido das caixas, dentre outras recomendações do fabricante;  

 

4.10. Caso os itens apresentem defeito(s) durante o período em garantia, quaisquer ônus com 

materiais substituídos e transporte correrão por conta do fornecedor;  

 

4.11. Durante o período de garantia, caso os produtos apresentem defeitos, o fornecedor deverá 

providenciar sua substituição, por equipamento novo e idêntico ao defeituoso, em até 5 (cinco) 

dias úteis da solicitação pela ALETO.  
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4.12. Deverão ser observados, sempre que possível, critérios e práticas de sustentabilidade, tais 

como:  

 

4.13. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 

4.14. Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

pela legislação vigente; 

 

4.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

4.16.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

4.16.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

4.16.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

4.16.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

4.16.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

4.16.5. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

4.16.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

4.16.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

4.17. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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4.17.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.18. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de três (03) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

4.18.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

4.18.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

4.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

4.20. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, entregas, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias para fins de liquidação. 

 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
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7.2.1. O prazo de validade; 

7.2.2. A data da emissão; 

7.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

71.2.5. O valor a pagar; e 

7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

 

7.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.4.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

7.4.1.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.4.1.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

7.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

 

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto a Aleto. 

 

7.9. Do prazo para a realização do pagamento 

7.9.1. O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias, contados a partir do atesto da 

Administração na fatura apresentada, cujo prazo é de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.9.2. O pagamento será realizado somente depois de relatório emitido pelo fiscal do contrato 

confirmado a real entrega dos objetos. 

 

7.10. Da forma de pagamento 

7.10.1. O pagamento devido a CONTRATADA será efetuado por meio de Ordem Bancária, 

mediante a apresentação da nota fiscal, atestada e visada pela Diretoria de Taquigrafia e Revisão, 
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responsável pela Gestão, fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo 

estipulado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. O fornecedor contratado se compromete em manter o seu preço ofertado, durante toda a 

vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

9.1. São obrigações da Contratante:  

a) Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta aquisição. 

b) Verificar a regularidade fiscal do fornecedor. 

c) Aplicar as penalidades e sanções previstas ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

d) Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega dos materiais. 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos servidores da 

CONTRATADA. 

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do 

fornecimento, determinando, de imediato, as providências necessárias à sua regularização. 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

h) Rejeitar qualquer fornecimento considerado insatisfatório, determinando que seja refeito no 

prazo a ser estipulado pela fiscalização do contrato. 

i) Efetuar o pagamento do fornecimento executado, conforme condições estabelecidas no 

contrato ou Nota de Empenho, e conferir as notas fiscais, atestando-as. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Edital e 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Fornecer o objeto novo e sem defeitos, dentro do prazo estabelecido. 

 

b) Garantir a qualidade do objeto ofertado comprometendo-se a substituí-lo, caso não atenda ao 

padrão de qualidade exigido. 

 

c) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

d) Responsabilizar-se, com exclusividade, por todas as despesas relativas à entrega do objeto no 

endereço indicado, inclusive quanto à retirada, caso apresente defeito, e substituí-lo por um novo.  

 

e) Comunicar a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, imediatamente após o 

recebimento do pedido, motivos que possam impossibilitar a entrega dentro do prazo. 
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f) A CONTRATADA deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, certidões Negativas Municipal, 

Estadual e Federal, FGTS e Trabalhista, de acordo com a Lei 14.133/21. 

 

g) Receber, via correio eletrônico ou retirar pessoalmente, Nota de Empenho referente ao objeto 

do presente Termo, na sede da Assembleia Legislativa do Tocantins, Palácio Deputado João 

D’Abreu – Praça dos Girassóis S/N, CEP 77.001.902, Palmas – Tocantins. 

 

h) Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, 

equipamentos e produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do Contrato. 

 

i) Atender as Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156,  

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. As hipóteses de extinção do Contrato seguirão o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da 

Assembleia Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 a 136 da Lei nº 

14.133, de 2021, no que couber. 

 

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). (Art. 125, caput, da Lei nº 14.133/2021).   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro de Palmas - TO, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que a 

CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Palmas (TO),  ___ de _________ 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ _______________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

xxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_______________________________________ _______________________________________

__ 

1a. Testemunha 2a. Testemunha 
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